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PREGÀO PRf,SENCIAL NÔ O2O/2OIí'
PREFEITT]RÂ MTJNICIPAL DE ILHÀ COMPRIDA

TIPOI MENOR PRECO

A Prefeitura Municipal de Ilha Comprida toma público, para ciência dos interessados.
que por intermédio de seu pregoeiro, designado pelo Decreto n". 538 de 28 de Novembro de
2O07 , rcalizzrálicitação na modalidade PREGÀO PRESENCIAL, A abertura dos envelopes de
proposta e documentaçílo ocorrerá no dia 12 de Novembro de 2010 às 10:00 horas. No GabinAe
do Serúor Prefeito Municipal, situado à Avenida Beira MaÍ, no. 11.000 * Balneit-io Man
Recânto, neste Municipio de Ilha Comprida" Estado de São paulo.

A presente licitaçib, cujo tipo é o de MENOR PnEÇO p'OR ITEM seÍá integralmente
conduzida pelo pregoeiro assessorado por sra eqüpe de apoio e será regida nos termos da Lei no.
lo.52o/02 e subsidiarianente pla Lei n". 8.66/93, consoante as condições estatüdas neste
instrumento convocatório e sels anexos, constantes do processo indicado acima-

I-DO OLIETO
l.l - o Presente Pregão tem como objeto o Fomecimento de gasolina comum; âcool etílico
hidralado combrstivel; e óleo diesel comun, por revenda varejisú de combusüveis automotivos
para funcionamento dos veículos e mráquinas da Prefeitura de ltha comprida, de acordo com as
leis e regulanentos estab€lecrdos pela Agênoa Nacional do paúleo, Gás Ndural e
Biocombusüveis - ANP, conforme descrição no anxo I do presente edital.

tr_ CONDICÕES GERÂIS PARA PARTICIPACÂO
1 - Poderão participar deste ceíame licitalório todos os interessados do ramo de atividade
pertinente ao objeto da aquisiçilo, e que estejam estabelecidos dé o limite de 3 km (três)
quilômeúos da sede da Administraçfu Publica Municipal de Ilha comprida ou com ponto pé
abastecimento, dentro do limite estaôeleci do, úé a data de abertura das propostas e que
pre€ncherem todas as condições de credenciamento conslantes deste Edital.
2 - Não poderão participar da licitaçâo, erpresas qüe estQan aquadradas nos seguintes casós:
2.1 - Tiveram conüatos rescindidos pela Prefátura Municipal por falta de capacidade técnicq
2-2 - Sob Processo de Concordal4 Fal&rcia ou Insolvência Civil;
2.3 - Tenham sido declaradas impedidas de licitaÍ com esta PÍefeitura Municipall
2.4 - Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão prblico. \,

3 - Não será admitida a participação de consórcio.
4 - Maiores esclarecimentos poderib setr obtidos pelo telefone DDD (13) 3842.7000, no horiirio
comercial.

III - DO REPRESENTÀNTE LEGÀL DA LICITÀNTE
I - Para o credenciamento deverii,o ser apresantados os seguintes documentos:
a) tratandose de repÍes€ntante legal, o estatuto social, contrafo social ou outro iÍrstÍum€Írto de
registro comercial, registrado na Junta comercial, no qual estejam expressos seus poderes para
o<ercerem direitos e asumir obrriga@es em deconêocia de tal investidu4
b) tratando-se de procurador, a procuÍação por instrumeÍrto público ou particular, da qual
constem poderes específicos para fornrrlar lances, rrgociar preços, interpor recursos, desistir de
sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certamg acompanhado do
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correspondente documento, dentre os indicados na alína "a', que comprove os noderes do
mandanle para a outorga,
2 - O repÍesentante legal ou o procurdor dever2io identificar-se exibindo documento oficial de
identificação.
3 - Será admitido apolas 0l (um) representante para cada licitante credenciada"
4 - A ausência do credenciado, em qualquer rÍromenlo da sessão, impoíaÍá a imediata exclusão
da licitante por ele representad4 salvo autorização orpressa do Pregoeim.

rV- DA PROP'OSTA
4.1 Na paÍe externa do envelope deveni constar a palawa SPROPOSTA,. A proposta oevera
ser impressa ern lingua pornrgues4 an moeda correnle nrional, C{nn clarez4 sem altemativas,
emendas, Í.§uras, entÍelinhas ou no próprio formulário que integra o presente edilâI. Suas folhas
devem estaÍ rubncadas e a ultlma datada e assrnda pelo sql representante legal. devendo
constar:

a) Nome da licitante, enderçq número de telefone elou fan, CEP e n'. do CNPJ;
b) Preço apresantado deve discriminar as cáracteristicas do produto cotado, que devem

estaÍ em conformidade com a descritas no Anexo I deste gdital, indicando o valor
unitá,no e global por item, expresso em algarismos;

c) Uma única colação de preço e mrca de cada irem. (Em nanhuma hipótese a marca do
produto será considerada para fins de classificação, desde que atenda as exigências do
Edital e seus anexos).

d) Prazo de entrega" o qual não poderá ser superior a 05 (cinco) dias contados a partir da
dda de sÇedição da Ordem de Serviço.

4.2 A simples paÍticipação neste certame implica:
a) A aceitarão de todas e condições estabelecidas neste edital e seus anexqs.
b) Que o preço apresentado úrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da

licitação (a exemplo de impostos, tiD.a§, eÍrcargos lÍóalhiía§, previdanciráíos, fiscais,
comerciais e gastos com traÍLspoíe), bem como os descontos porventura mncedidos;

c) Que a licitante vencedora se comprom€ie a efetuar a entrqla do material no preço e
prazo constantes de sua proposta;

d) Que o prazo de validade da proposta é de 6O (sessãÍa) dias, §oÍrtado da data estipulada
pÍúa sua entÍ(ga"

4.3 Até dois dias úteis anües da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocalório do pregão, quânto
à falhas ou irregula'idades que o üciarem

v - DO R.ECEBTMETT.TO f, JÚLGANIENTO DÁ§ PROP'O§TÁ§ E D(rcUMENTOS D.r
HABILITAÇÃU
5. 1 No di4 hora e local designados neste edrtal, o pregoero receberâ, em anvelopes distrntos ! -
deüdamente fechados, Ís propostas comerciais e os documentos e»<igidos para habilitação. Os
envelopes deverâo lÍrdicar o númeÍo deste PREGÃO PRESENCIAL e conter extemamente as

indicações "PROPOSTA' e "DOCUMENTAÇÃO".
5.2 Abertos os envelopes com as pÍopostd, será verificada a conformidade das propostas
apresentadas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, sendo
desclassificadas as que estiverem ern desacordo.
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5.3 Será enüio, selecionada pelo pregoeiro a proposta de menor preço e as proDostas em valores
sucessivos e superiores até l0ol0, relalivamenle à oe m€nor prec(

5.4 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item anterior, o
pregoeiro classihcará as melhores propostas següntes à que efetivamente já tenham sido por ele
selecionadas, até o nráximo de tês, quaisquer que sejam os preços oferecidos.
5.5 As licitantes selecionadas na forma dos itens 5.3 e 5.4 será dada oportunidade para nova
disput4 por meio de lances verbás e sucessivos, de valores distfutos e decÍesc€ÍÍes, a partir da
autora da proposta de maior preço.
5.5.1 Os lances seriio realizados pelo nrerror valor por item.
5.6 Se os valores de duas ou mais pÍopostÍs escritas ficarem empatados, será realizado um
sorteio paa definir qual dm licitartes registrará primeiro seu lance verbal.
5.7 Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se façam necessárias.

5.8 Será vencedora da etapa dos lances verbais aquela que ofertar o mfnrrr prcço por item.
5.9 A desistência em apresenlaÍ lance verbal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará
o<clusão da licitante ap€nas da etea de lances verbais.
5.10 Apôs esse ato, será enc€rrada a etapa competitiva e serib ordenadas as propostas, ern ordem
cresc€ntg exclusivamente pelo crit&io de mcrmr prcço por ift r.
5.1 1 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, querto ao objeto e valor, da primeira classiÍicad4
conforme este edital e seus anexos, e decidiÍá motivadan!€úte a Íespeito.
5.12 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com üstas à reduÉo do
preço.

5.13 Após a negociação se houver o Pregoeiro examinará a aceitabilid«ie oo m€nor preço,

decr<ir«io nrouvadamente a resperto.
5.14 Sendo aceitável a ofeÍta, será verificada o alendimento das condições habiütatôrias somente

da tcltante que a tlver tbrnnrlado.
5.15 CoÍstaÍâdo o atendimento pleno as exigências editalícias, a licitante será declarada

vencedora do certaÍle, sendo-lhe adjudicado o objelo pra o qual apr€s€íÍou pÍopost4 4ós o
tÍanscurso da competente fase recursal.
5.16 Se a oferta nfo for aceitável ou s€ a propüEÍrte Íúo atendeÍ as exigências habilitatórias, o
pregoeiro examinará as ofeías subseqüentes, na ordem de classiÍicação, até a apuração de uma
propost4 sendo a respectiva proponeÍÍe declarada veÍEedora e a ela adjudicado o objeto, para o
qual apresentou proposta após o transcurso da compet€nte fase recuÍsal. l

5.17 Da reunião larar-se.á ata circrmstanciadq na qual serão registradas todas as ocorrências e
quq rc final, será assinada pelo pregoeiro e licitantes pÍes€ntes.

VI - DA HABILITACÃO
6.1 - Os documentos abaixo poderão ser apresentados no oíginal ou por foloópia autenticada.
6.I.1 - As empresas deverÍI,o qresentar originais ou foloópia autenticada do Certificado de
Regularidade do FGTS, dentro do prazo de validade;
6.1.2 Original ou fotoópia aúenlicada da Certidib de Regularidade jrmto m INS§, dertro do
prazo de validade;
6.1.3 - Original ou fotocópia âutaticada de prova de inscri@ do cadastro de contribuintes
estadual ou municipal, se houver, relalivo ao domicílio ou sede do licilante, pertinente ao seu

ramo de dividade e compdivel com o objao comraual.
6.1.4 - Origrnal ou fotoópia autenticada do registro comscial, no caso de empresa individual;
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6.1.5 - Original ou fotoópia autenticada do Ato constitutivo. estatuto ou contrato sociai em

vigor, devidamente regislrado, em se tralando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedaries

por ações, acompaüado de documenlos de eleição de seus administradores.
6.1.6 - Original ou fotoópia autenticada do alo consütutivo, no cilso de sociedades civis,
acompaúada de prova de diretoria ern exercíçio;
6. L7 - Onginal ou fotocópia autenlicada do decreto de autorização, em se tralando de empresa

de sociedade estrangeira ern fimcionamento no Pais, e alo de a*oru4ão para fimcionananto
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
6.1 .8 - Origrnal oü fotoópia auteÍüicada da Prova de regularidade pa'a com a fazenda municipal
do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei,
6.1.9 - Origrnal ou fotoópia arterrticad4 da comprovação de 4tidão para o desempanho de

atividade pertinente e compalivel em caracteristicas, quanüdades e prÀzos com o objeto da
licitação;
6.1.9.1 - A comprovaçfu de quantidade fica limitada a 50% (cinqüenta por cento) do total

exigido na licitação ern referfua"
6.1.10 - Original ou foloópia aut€rlticada, do balanço patrimonial e demonstrações contabeis do
ultimo exercicio finarrceiro social, já exigieis e apreantados na forma da Lei que comprovem a

boa situação financeira da empresa, vedada a sua substiluição por balancetes ou baianços
proúsórios;
6.l.ll - Oúginal ou fotoópia autenúcada da certidão negativa de falência ou concordatâ
expedida pelo distribuidor da sode da pessoa jurídica" ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa Íisica;
6. I . l2 - Prova de regula'idade perane a Fazerda Püblica Federal-

VfI - DOS CRÍTÉRIO§ DE JÚT.GÁNÍENTO E ÂDJÚ'DÍCAÇAO
7.1 No julgamento das propostas será considerado o criténo de menor preço por item, oesoe

que alenda às exigências deste edital.
7.2 O objeto desta licitação será adjudicado ao licitante cuja proposta seja considerada vencedora

do certarne.

7.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste edilal, bem como

aquelas que ryresentaem preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverern acima do

preço de mercado.

VITI - DOS Rf,CTJRSO§ ADMIMSTRATIVOS
8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediAa e motivadamente a.
inlenção de recorrer, observando-se o rito previslo Do inciso XVIII do út. 4o da Lei 10.520/02.

8.2 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departanento

de Jurídico da Prefeitura Municipal de Itha conprida, §rtuado à Avenida Beira Mar, n'. I1.000 -
Batneário Meu Recanlo tlha Comprid4 Estado de São Paulo.

8.3 O acolhimento do rec'urso importaá a invalidaç:io apenc dos atos insuscetiveis de

aproveitamento.
8.4 Á. falta de manifestação imediata e moüvada da licitante importará a decadência do direito de

recurso e a adjudicação do objeto à vencedora

D( - DAS PENALIDADES

h
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9.1 A vencedora do certame que descumprir, quaisquer das cliíusulas ou condições do oresente
edital, Íicará sujeita as penalidades previstas no aí. 7' da Lei 1O.520102. bem como aos Íuu {o:
86 e 87 da Lei n'. 8.«6193.
9.2 Nos termos do aÍt. 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste contralo, a
contratada, garantida a préüa defes4 ficará sujeita as seguintes sanções:

a) Adveíência;
b) Multa de 10% (dez por carto) do valor do contrato;
c) Suspanslio temporária de paíicipação em licitação e impedimanto de contÍatü com esle

órgão promotor do ceÍtâÍne, gor prazo de até 2 (dois) anos:

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral

enquelto perdurarem os motivos determinaües da punição ou de que s{a prorrcvida sua

reabilitação peraÍlte a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.
9.3 Se o valor da narta ou indanização devida não for recolhido, será aúomaticamente
descontado da primeira parcela de preço a que a contralâda vier a fazer jus, acrescido de juros

moratôrios de I % (um por cento) ao mês, oq quando for o caso, oob,rado judicialmente.

9.4 Após a aplicação de quarsquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicação
escrita à empÍesa. e publicaçfu no Orgão de Imprersa Oficial (excluídm as panalidades de

advertência e múta de mora), constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o

fato seja registrado no câdastro correspondente.

x - DADOTAÇÃO Onç.LiUrnrÁXr,l
ru.i As despesas decorrerúes da contÍalação do objeto deste pregão correrão à conta das

dotações orçamsrürias, previstas no oÍçamentq para os exercicios de 2Ol0 e 2uÍ l, nâs

quantidades preüstas no Anexo I, com a previsão dos valores para os seguintes departamentos:

EXERCiCIO DE 2010
OBRAS
TRANSPORTE
EDUCAÇÃO
TRÂNSPORTE ESCOL/IR
DAF
SAÚDE
DIMUTRÂN
GABINETT
FrscALrzÀÇÃo
TOTAL......-...-.
(Cento e sessenta mil reais)

EXERCÍCI o DE 2011
OBRÂS
TRANSPORTE
EDtlCAÇÃO
TRANSPORTE ESCOLAR

17,7o/o

2i8§"/"
039o/o
L3§o/"
065"/"
16Se/o
0r§%
OlJo/o
o,o6vo

R$
R§
RS
R§
RS
R$
R$
RS
RS

24320.00
45.600,00
6.?/'O,N

37.760,00
10.400,00
26.«)0.00

2,400,00
1.920,00

960.00
R$ 160.m0,00

R$ 141.6m.00
R$ 22a.000,00
R$ 31.200,00
RS 188.80,0,00

17.1Yo
l8Si/o
039o/"
23,60/"

\-
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DAF A65o/o R$ 52.m0.00
SAUDE 16.50/o Rl§ 132.000.fi'
DIMUTRAN OlS% R§ l2.MO'OO

GÀBINETE 0l)o/o Rl§ 9.600'00

FISCÀLIZAÇÁo o,o6o/o Rl§ 48o0.oo
Tor4L.............. ---....--......R§ 800.m0.00
(0itocentos mil reais)

,ü-DOPAGAMENTO
I l. I O prazo paÍa pagamenlo é de alé 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota frscai.

I 1.2 No caso do órgão licitador aEasaÍ os pagamentos, estes serâô atualizados financeirarnente
-'pro rata dies", pelo indice legal, IGPM - FCV, conforme legislação pertinente, em vigor na data

do eÍ-ehvo pagamarto.

XII - DO CONTRÀTO
12.1. A vencedora deverá assinar o Contrato denlro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da

intimaçao, desde que apreseme os documentos seguintes:

l2.l.l Autorização emitida peta Agência Nacional do PetrÓleo, pÍua exer@r a atividade de

revenda varejrsta de combusüveis autoÍnotlvos (Certrfrcado de Posto RevendedoÍ).

12.1.2 Licnnça de Operação concedida pela Secretaria do Meio AmbieÍlte do Govemo do Estado

de São Paulo, por meio da Conryarüia de Teclrologia de SercaÍnento Ambiental - CETESB.

12.2 A recusa injustificada do adjudicatrí,rio em assinar o Contrato, ou a rÉo apre§entação dos

documentos exigidos nos itens imedialãneÍÍe aÍterioÍe§, caact€tizâÍá descu tofal das

obrigações assumidas, sujeitando-se âs multas previstas na cláusula IX, deste edital, sem prejüzo

das demais sanções legais.
12.3 O mesmo deverá ser retirado junto ao Departamento Jurídico, da Prefeitura Municipal de

Ilha comprida, à Avenida Beira Ma, n'. I I.000 - Balneri,rio Meu Recaflto, n€ste Município dê

Ilha Comprid4 Estado de Siio Paulo.

12.3 - A ítão retirada do contrato anseja a desclassificnção do proporcnte.

XIII _ DO L.OCAL DE ENTREGA DG MÀTE,nIÀ§
r 3. I Os maleriais deverão ser enÚegues, obedecendo-se ms termos da cláusula seSunda - item li
deste edital, devêndo a Prel'eitura expedü Úrdem de §ervlços pâÍa que a ConÍratada proceda com '.

o inicio do fomecimento que será vistoriado para verificação da compatibilidade coú os terrnos \'.

do Edital.
13.2 o prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a paíiÍ.do lo

dia útil posterior 
-ao 

recebimento da Ordern de Serriços expedida pela Municipalidade.

prorrogáveis nos termos da Lei no 8.6«11993 -

XIV- DAS DISPO§IÇÕES NNAIS
14.1 Neúuma inderizaçb será dwida à proponentes pela elaboração dou apresentação de

documentação relativa a presente licitaçfu.
14.2 A presente licitaçãô somatte poderá vir a ser revogada por razões de interesse

deoorreÍlte de fatO superveniente dsvidaneíle comprovada, ou antrlada no todo oü eÍn p

ilegalidade, de oficio ou por provocâção de terceiros, medicrte parecer escrito e devi

público
aÍte, por
damente

fundamentado

À
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14.3 O pregoeiro, no interesse público, podeni sanÍr ou relevar omissões ou eÍros puramente

formais observados na documentação e proposta, desde que não contreriem a legislação vigente
e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou a complementar a instruÇão do pÍocesso.

14.4 Quaisquer esclarecimentos sobrc dúvidas, eventualrnente soscitadas, relativas às orientações
contidas no presonte pregão, poderão ser solicitadas à Comissiio de Liciações através do
Telefone (0XXl3) 3E42.7000 - Departamento de JurÍdico.
14.5 Solicitamos a gentileza das eventuais participantes deixarem registrado iunto ao
Departamento de Compras desta Municipalidade, o e-rnail, endereço e telefone, para

informações de eventuais alterações no edital.

XV_AITEXOS
l5.l - Anexo I - Descrição dos Produtos
15.2 - Anexo II - Minuta do Contrato

Ilha Comprida ( ) Outubro de 2010.

DÉ,CTO Vtr"NTIIRA
unicipalP
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PROCESSO PP N". O2O

PREGAO PRESENCIÂL N". O2Ol2Otr

ANf,XO I - MEMORIAL DESCRITIVO

1- OBJETO:
Fomecimento de gasolina comum: âcool etílico hidrarado combustível: e óleo diesel comurn
por revenda vaejista de combustiveis automotivos, de aoordo com as leis e regulanentos
eslabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis - ANP, e
quantidades estimadas seguinles :

1.I - gasolina: 84.100 (litros).
1.2 - alcool: 13.050 (litros).
l3 - diesel: 338.633 (litros).

2 - CARÂCTE,RÍSfl CAS GNN,C.IS:
2.1 - A Contratada deverá dispor de posto revendedor de combustíveis com t&rcasem Dara
ârmazenaÍnento e equipamento medidor de combustiveis autoÍnotivos em perfeito estado de
mnservaçilo e dentro dos padrões impostos pela lei.
2.2 - O combustível fomecido deverá ser adquirido de pessoa jurídica que possuâ registro de
distrihuidor e flltôrizâção para exercício de distrihuição de cnmhrrstíveis líquidos derivados <ie

petróleo, âcool combusüvel e oulros combusúveis autoÍptivos.
23 - O fomecimento deverá ser rcalizaóo los padrões ,érn.icos recomendados e o poso
revendedor deverá contaÍ com quadro de pessoal tecnico, operacional e administrativo
qualificado e em núarero suficiente.

3- OBRICAÇÕES DA CONTRATADA:
3.1 - Informar à Prefeitur4 de forma clara e ostensiv4 a origem do combustível comercializado.
3.2 - lnformar côrretÀmeÍrte sobre a rerrda da misttra dicsel-biodiesel (mistura de 29ô de
biodiesel ao diesel mineral).
3J - Adr;Íau rnedidas de sc?urarrya, ruar(círdo ex{ilÍuftâ, cnr losais variados e de Gicil acesfo.

bem como possuir equipes perrnanentemente treinadas para c.onter incêndios. alarme \ e
facilidades para comunicaçào com o Corpo de Bombeiros. ,

3.4 - Zelu pelo meio ambieate e alorder a legislação ambiental vigorte.
55 - tiarantlr a qualidde do comt usÍivel comercraluado, na t-orma da ÍeBslação especifica
(Portaria ANP n" I 1612000).
3.6 - Fomecer combustivel autoÍnolrvo somente poÍ intermédio de equiparnento medidor,
denominado bomba abastecedora aferido pelo Inmetro ou por empresa por ele credenciad4
sendo vedado fomecim€nto d€ fornra diversa"
3.7 - Rea]izar, quando solicitado pela Prefeitur4 análises dos produtos para aferição da
qualidade do combustível fomecido, dispondo de maeriais recessários para taÍrto, conforme
Resolução ANP n" 9/2007.
3.8 - Atender a legislação especific4 ern vigor.

4* CRITÉRIO PÀRÂ PARTICIPACÃO:

'=
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4.f - As empresas que t€Íúam interesse ern paíicioar do certame deverão encontrar-se
estabelecidas em um raio de, no máimo, 03 (três) quilômetros da sede da Prefeitura Municioat
de Ilha Comprid4 sito na Avenida Beira Ma, rf. I 1.000 - Balneario Meu Recanto Ilha
Comprid4 Estado de São Paulo.
42 - A presente medida justifica-se no fato de tomar-se inviável o óastecimento da frota ern
revendas situadm em locais cuja distância prejudica o desenvolvimento das lunções próprias da
administração, seja pelo disp&rdio de leÍpo, seja pelo disp&tdio de combustível utilizado no
trqieto garagem*posto de abastecimento, e vice-vers4 o que sigÍriftcaria dizer que o menor preço

poderia nâo condizer com a propoía mais vantajosa.

PRÂZO:
O prazo para a prestação dos serviços a que se pretende contratar será de 12 (doize) meses,

pronogáveis nos termos da ki E.6«/93.

(
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PROCESSO PP N". O2O

PREcÃo PRESENCIAL N'. o2o/201ú

TERMO DE CONTRÂTO QUE ENTRE SI

Cf,LEBRAM A PREFEITURÀ MUNICIPAL DE

ILHACOMPRIDAEAEMPRESA

FORNECIMENTO DE
OBJETIVANDO O

COMBUSTiVEL PARÁ

Pelo presente

ABASTECIMENTo DA FRorA nr vrÍculos r
nrÁqurxas DA PREFEITURA.

instrumento particular de contrdo, as partes' as paíes, 
- 

de um lado a
uunlcrpÁr, DE ILHA CoMPRIDA, entidade públic4 inscrita no

PRE,FEITURA
o n". 64.0f7.872/m0l-07, ssdiada a Avenida Beira Mar, n" 1 l 'ü)O' no

C.N.P.JiM.F sob
rid4 Estado de São Paulo, neste ato

batneario Meu Recanto, neste Município de llha Comp
Écto JosE VENTURA, doravanterepresentada por seu Prefeilo Mmicipal' o Senhor D

de outro lado, Empresadenomrnada simPIesmente CONTRATANTE. E. a

inscrita no C.N.P.J./M.F sob o no Inscrição

Estadual n" com sede à no bairro

doravante denominada simP lesmente CONTRATADÀ qiustaÍn entre sr por este e na melhor

forma de direito, e de acordo com as infornrações constantes do Edital de Licitação PREGÀO

PRESENCIAL N'. O2ol2}1o - PROCESSO PP N'. 020/2010, o seguinte

CLÁUSULÀ PRIMEIRA
DO OBJETO

1 - Constitui objeto do presente conÍato o fomecimenlo de gasolina t9t1t'. râücool etíüco

t ia.Juao combustível: e ôleo diesel @mum. poÍ revenda varejista de combustíveis autornotivos

nã nr"inno-"nto 6os vejcrrlos e márprinÀ da Prefejtrrra Mrmic.ipal de Ilha Cornprida, de

;;;;;;ü'"."írÀ-ro. estabet'ecidos peta AgênciaNacional do petróteo, Gis Natural

e Biocombustíveis - ANP, e quantidades estimadas seguintes' e nos termos da legtslação

,lí*", 
" õt,rrcações conüdas no Edital de Liciraçãc, pregtu presencial n'. 020/2010 e sors

.Aiexos qug-jurrem erlte com a propos,a da Contraaáz frcem fezd'ào plÍ1.e deslte instÍ»mrr)to'

para todos os fins e efeitos legais, indepmdentemente de tÍmscrição'

1.1 - gasolinâ: 84.100 (litros).

12 - rárlcool: 13.050 (litros)

iJ - diesel: 338.Ú33 (litros).

paxÁcne,ro UNICO - 0 iurns;irflcnto úas quatlür]a]s prcvistas ncsta cláusul4 será

realizado conforme a necessidade de consumo dos veículos e maquínas da Prefeitura Municipal'

h
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

coNTRÁTo N" /2010.

Estado dena cidade de
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cujo abastecimento deverá proceder-se com préúa apresentação de " Autoiza&áo" - emitida oor
órgão da Preieuurl

USULA SEGUNDA
DO REGIME DE EXECUCÃO

Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço unitário

I

A

1 - O preço lotal do objeto ora contratado corresponderá ao valor estimado de R$

, podendo ser
re4jusado, de acordo com os percentuais definidos pelo Govono Federal.
2 - Os referidos pÍeços constituirão, a qualquer ütulo, a única e completa remuneração pela
execução contrdual e pelo paganento de quaisquer arcargos dela resultantes.
3 - O pagamento será efetuado em ate 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou
fatura mediante apÍesentaçfu da mesma ao setor correspond€fite, ou aos responsáveis por ele
designados, onde deverão estar discriminadas as quantidades, e período referente aos serviços
que efetivamente foram execut2dos, seus valores uniü&ios e san valor tolal, a modalidade e o
número da Licitação, e com o deúdo "Atestado de Rec€bimento" lançado no verso e assinado
pelo servidor respomável.
3.1 - Deverá acompanhar a fatura, ópias das requisições que demonstrem as quantidades que
efetivamente foram fomecidas.

CLÁUSULA OUARTA
DO PRAZO

I - A Prefeitura deverá expedir Ordern de Serviços paa que a Corürdada proceda com o idcio
do fomecimento que será ústoriado para veriircação da compaübilidade com os termos do
Edita.l.
2 - O prazo de vigência do presente contralo será de 12 (doze) meses, contados a partir do l' diâ .

útil posterior ao recebimento da Ordem de Serviços oçedida pelo departamento competente,
prorrogáveis nos termos da l,ei Federal n". 8.6É,611»3.

- CLAUSULAPUINTA
DA CESSAO E TRANSFERI,NCIÂ DO CONTRATO

Â crecução tlo trlrjeto dtri(E cuÍr aÍo ssá dc il{eira r c;polsabilidade da Colrír aíada Íicalrdo
vedada a sua cessão ou fiansferência a terceiÍos, no todo ou em paÍe, sem a prévia e expressa
autorização da Prefeitura

CLÁUSULA SEXTÀ
DA DOTAÇÃO ORÇAMf,NTÁRIÀ

I

I

ç-,
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As despesas decorrentes da execução deste contmto correrão por conta das seguintes dotacões

orçamentárias: DepartaÍnento de Obras . DeDaÍtamento o:
Transporte DepartameÍrto de Educação

Departamento de DAF e Departamento de Súde
Dimutran Gabinete

Fiscalização

CLÁUSULA SÉTIMA
D,{S OBRIG ,A.COES DA CONTRATADA

A Contralada obriga-se a:

i.l - após a assinalura deste instrumento e recebimento da ordem de serviços, iniciar os

uúalhos conôrme preüsão do Edital e em conformidade com sua PÍoposm:
1.2 - cumprir integralmente o objeto e prazo deste contrato, devendo, para tanto, dispor de

pessoal e equipamentos necessáÍios â sua execugâo;
'13 

- asr,rmo iotal responsúilidade por todos os encügos trabalhistas, preüdencifuios, fiscais e

comercia.ts decorrentes da execução do contrato:

1.4 - responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidentg relalivos ao conlÍalo, qug por

si, seus prepostos e ernpregados causar, em úrtude de dolo, negligência imprud&rcia ou

imperici4 reipondendo pàr todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Municipio ou a

terceiros:
l5 - fomecer, sempre que solicitado pela Prefeítur4 informações detathadas sobre assuntos

pertlnenles ao objeto contratual:
i.e - substituii dou afastar, mediante justificativa da Prefeitura, os eqúparnentos dou

funcioniríos da Contralada que forem comide.ados inadequados, providenciando sua reposição

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas;

1.7 - permitir à Prefeitui4 dravés do dçatamerno coÍpetetllq orercer arnpla e permã!€íte

frscaliiação, em especial, quanto à qualidade, quantidade e prazo do 9!jl9 conqtado'
fiscalizaóão- essa quà, e* tlpOtese algúma exclui or reduz sua responsabilidade por danos

causados ao Municipio ou a terceiros.

1.8 - Designar preposto para Í@Íesentála na elrecução do contrdo'
f.9 - Maiter seu pessoal uniformizado, devidamente providos dos EqüpaÍnsltos de Proteção

Indiüdual.
l.l0 - Realizar o fomecimento dentro dos paÍâÍn€tros e rotinas estabelecidos, utilizando-se de

eqúpamenlos ern quantidade, qualidade e tecÍrologia adequadr, com a observâÍicia à normas e

legislação úgente.
f.if -'Uantir, durante o período de cxocução contratual, todas as condições de habilitação

origidas no Edital.
Ll, - InfoÍmar à Prefeitura" de forma claa e ostensiva'

comercializado.

a origern do combustivel

l.l3 - Adotar rnedidas de segurãrç4 mãtteÍdo o<tirüores ern locais variados e de frlail acesso'

bem como possuir equipeJ permaÍlenlemente treinadas para conleÍ incêndíos, alarme e

facilidades para comunicação com o Corpo de Bombeiros
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l.l4 - Zelar pelo meio ambiente e atender a legislação ambienlal vigente
1.15 - Garanlir a qualidade do combustível comercializado, na forma da legislação esDeciilcs
(Portaria ANP n' 116/2000).
1.16 - Fomecer combustivel automotivo somente por intermedio de eqúpamento medidor,

denominado bomba óastecedora, aferido pelo Inmetro ou por empresa por ele credenciada,

sendo vedado fomecimento de forma diversa.
1.17 - Realizar, quando solicilado pela Prefeilur4 anáises dos pÍodutos paa aferição da
qualidade do combustível fomecido, dispondo de materiars necessários para tanlo, conforme

Resolução ANP n" 9/2007.
1.18 - Atender a legislação especifica

ÇúU§I&A-AIIAYA
DÁS OBRIG.ACÔTS DÂ PRIFEITLÍRA

Para a plena redi-zação do objeto deste conlÍato, ePrefeiture cbnga-se *
1 - Fomecer à Contratada em tempo hrí,bil, as diretrizes e demais informações necessárias à sua

cxccuçâoi
2- EfetuaÍ os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contratol

3 - ExerceÍ a fissalização dos serviços, poÍ técúsos especialmante designados.

CLÁÚSÚ'LA NONá
DA FISCALIZACÃO

t - A fiscalização contratual, reldivãnente à quantidade, qualidade, prazo e adequação do

produto fomecido, será exercida pelo Depaltamento de Obras, ou por quem por 
-ele 

for rndicado,

à atraves de elementos credeiciados junto à Contralada" A existência da aqão fiscalízúora não

exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada no que lhe compete'

2 - Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contÍato, o Diretor do

Departamatto de Obraç eàolará zs protodàtcies )ogeis e contratuats cabjl'ejs, jncJrx.iye là

aplicação de penalidade, quando for o caso.

í- A'Contratada fica obrigada o comunicar irrrÁiatamcntc à Prcfeitura qualqucx ocorrôncia o3r

anormalidade que veúa inlerferir na execução conúatual.

CTÁUSULA DÉCIMÂ

I - As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 8l a 85 e 89 a 99 da Lei Federal no

8.66611993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber'

2 - pelo inaáimplemento âe q,ralq,,e" cnnrliçãn deste instnrmento. ott pela srrâ inexecução totâl

ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometid4 sendo

DAS PENÀ t,IDADES

garantida a defesa prêvia:

2.1 - Adveíência
22 - Multa" csm seu valor descoÍúâdo mediznte recibo de deipósito (RD) ou aviso

I

n-

JURÍDICO
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22.1 - Pelo atraso injustificado do fomecimento. objeto do contrato. corresDondente a 0.2oÁ

(dois décimos por cento) por dia de aÍaso- limitado a 5 t cinco I ot:
2.2.2 - Pelo descuÍÍlpÍimedo de quaisquer obrigações imposlas a Contrdad4 correspondente a

0,4% (quatro decimos por cento) do valor do valor da Ordem de Fomecimento, limitado a l0
(dez) dias;
223 - Sem prejúzo, havendo inadimplência, inexecução ou irregularidade na execução do

objao deste contÍato, a Contralada ficará sujeita ainda a aplicação de multa eqúvalente à l0olo

(dez por cento) do valor do contrato;
22.4 - A recusa injustifrcada da emprea vencedora g após decorridos os 05 (cinco) dias

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a reürsa da licitante

vencedora em assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, carrcteriz,efá o descumprimento

integral das obrigações assumidas na propostA zujeitando-a ao pagaÍnento de multa eqüvalente

ârquela estipulada no itern imediatamente anterior.
2J - Suspensfu do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de

até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falla;
2.4 - Dülara{ao de inidoneidade para licitar e contralaÍ com o Município nos casos de falta

gave, com comuni ca*b ass respectivos registros cadastrú;
i - a apucaçao das penalidades previstas neste instÍumenlo e na Lei Federal n" 8.666/1993 não

exonera a inadimplente de eventual açllo por perdas e danos que seu ato ensejd

CLÁUS lll. DÉCIMA PRIMEIRA

DO AL

DA RESCISAO

I - O instrumenfo contratual poderá seÍ rescindido, de pleno direito, indepandente rte

interpelação judicial, sem qualquer ônus à Prefeitur4 nos casos elencados no artigo 78 e 79 da

Lei Federal n' 5.666/l»3, bem como os estabelecidos abaixo:

l.l. A Contratada falir, entrar em concordata, dissoluçâo ou tiquidação; 
I

12. Transferir no todo ou em paíe as obrigações decorrentes da execuçâo do contrdo s+ a

preúa anuência e autorização dá nefeiturq
iJ. Atr o superior a i (cinco) dias na execução do objeto contratual, sern a deüda

comprovação de força maior;
1.4. Não cunrprimenfo de determinaç?to deste fu§truÍIlento.

2 - CX casos de rescisão contratuâl serão fornralmente motivados nos autos do processq sando'

assegurado o contraditório e a ampla defesa
3 - úos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos

à Contratada as despesas operacionais e multa correspoÍdente, sendo que o saldo restante será

creditado em favor dela
4 - A Contratada recoúece, desde já, os direitos da Administração, no caso de rescisão

adnnrustrativa prevista no aÍligo 77 daL€r 8.666193 -

I
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O presente instrurnento contratual é regido pda Lei Federal no 8.66, de 2l de juúo d€ 1993.

com as alterações inúoduzidas pela Lei n' 8.E83/94 e por outras leis posteriores. em tooÍs it!
suas disposições.

crÁusule nÉcnaa sncuxna
DO FORO

Para dirimir quaisquer dúüdm ou contÍovéÍsias decorr€fites do presante coÍtrdo, as paÍtes

elegem, desde já, o Foro da Comarca de lguape, Estdo de São Paulo, renunciando a qualquer

outÍo. por mais privilegiado que seja

E, por estarerq assirq de perfeito rcordo, assinarn o preser[e em 03 (três) üas de igual teor, na

presença de 02 (duas) testemunhas, que tarnbém o assinam, para que surta todos os efeitos legais.

Ilha Comprida (SP), _de

nÉcro.losÉ vENTURA
Prefeito Municipal

CONTRATADA

TESTEMUNIHAS:

I.-

II.-

/

h
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